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ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORçAMENTO E GESTÃO
SUpERINTENDÊrvcta cnnl,I. DE coMpRAS CENTRALIzADAS

ANExo r - (TERMo »r RrrrRÊNcrl;

1.0 - DO OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços, com intermediação de mão
de obra, nas unidades da Fundação Renascer.

l.l - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado
do sistema eletrônico com o VALOR MENSAL do lote dos serviços.

1.2 - Nos pÍeços propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos relativos ao
cumprimento integral do objeto, envolvendo, dentre outras despesas, tributos de qualquer natureza,
impostos, taxas, transportes, seguro, encaÍgos sociais, direitos trabalhistas e previdenciários.

1.3 - Os preços deverão ser expràssos em moeda corrente nacional, o valor unitrlLrio em algarismos e
o valor global em algarismos e por extenso (art. 5" da Lei n" 8.666/93).

1.4 - A proposta final de preços deverá conter descrição detalhada do objeto ofeíado e estar
acompanhada de Planilha de Custos e Formação de Preços (consoante modelo exemplificativo
constante no Anexo IV), com detalhamento de todos os elementos que influenciam no custo
operacional, na forma dos Anexos desteEdital.

1.5 - Para compor as planilhas de custos o licitante deverá utilizar como valor mínimo para o saliírio
o piso salarial da Convenção Coletiva (Homologada) ou o valor do salário mínimo vigente, o que for
maior.

1.5.1 - A convenção coletiva de Trabalho que rege as categorias de técnico em refriseração.

recepcionista e copeira no Estado de sergipe é aquela firmada entre o sINDICATO DAS
EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DO ESTADO DE SERGIPE. SEAC E O

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM CONDOMÍNIO E EM EMPRESAS DE
ASSEIO CONSERVAÇÃO DO ESTADO DE SERGIPE - SINDECESE.

LOTE O1

Item Objeto Und Quant
Valor

Mensal R$

01

Contratação. de -empresa para
prestação de serviços, com
intermediação de mão de obra, nas
unidades da Fundação Renascer

und 1
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LOTE O1

Item CARGO QDE
POSTOS

.IORNADA
SEMANAL

ADC
PERICULOSIDADE

ADC
NOTURNO

0l Copeira t2 12x36 Diurno
x

02 Cuidador Social t2 12x36 Diurno
x

03 Cuidador Social 05 12x36 Notumo x x

04 Recreador 03 44 horas semanais x

05
Agente de APoio

Operacional
02 44 horas semanais

06

Agente de APoio

Operacional
03 44 horas semanais

x

07
Assistente de

Departamento Pessoal
08 44 horas semanais

08
Assistente de

Departamento Pessoal
04 44 horas semanais

x

09 Auxiliar de Serviços I 02 44 horas semanais X

10
Técnico de

Manutenção
02 44 horas semanais

X

lt
Auxiliar Técnico de

Serviços Operacionais
05 44 horas semanais

t2 Secretária Executiva I 0l 44 horas semanais

l3
Secretiiria Executiva

II
03

44 horas semanais

t4 Técnico de Suporte III 01 44 horas semanais

TOTAL DE POSTOS 63

Superintendênciâ Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG
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2.0. DA ESTIMATIVA DOS OUANTITATIVOS DOS CARGOS E JOR]\ADA SEMANAL:
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ANEXO II - PROJETO SÁSTCO

Contratação de empresa êspecializada,

descrição técnica dos serviços, a fiá
socioeducativas desta Fundação.

para prestação de serviço de mão de obra, conforme

de atender as necessidades da sede e das unidades

CoNVENÇÃO:

Os cargos abaixo elencados obedecem a CCT 2017-2017.

DE ASSEIO E CONS. DO ESTADO DE SERGTpE, cujo

sE000007/2017 (ANEXO r)

DESCRTSÇÃO TECNTCA DO LOTEr

SINDICATO DAS EMPRESAS

número de registro no MTE é:

OBJETO CATECORIA
POSTO

EFETIVO

CARGA HORARIA/

TURNO

ADIC.

PERTCTiLOSIDADE

ADIC,

NOTTiRNO

0l
Copeiro

012 12x36 diurno
x

02 Cuidador Social 012 12x36 diurno
x

6303
Cuidador Social

(com Ádicional Notuino)
005 12x36 noturno

x x

04 Recreador 003 44 horas semanais
x

05 Agente de Apoio Operacional 002 4.1 horas semanâis

06

Agente de Apoio Operâcional

(com Periculosidade)
003 tl4 horas semanais

x

07
Assist€nte de Departamento

Pessoal
008 44 horas semanais
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SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

suPERINTENDÊNcra con.tl »B co CENTRALIZADAS

OBJETO Ol(coPEIRO):

ExecutaÍ Tarefas relacionadas à distribuição de refeições e bebidas'

a) atender as equipes de referência e os usuários;

b) servir e manipular alimentos e bebidas;

c) realizar serviços de café e das outras refeições servidas nas Unidades;

d) manter a ordem e a limpeza do local dê trabalho, seguindo noÍrnas e instruções;

.j fu... o controle diario do material existente, relacionando as peças e suas respectivas 
^.

quantidades;^ 
o trabalhar seguindo normas de segurança, qualidade e proteção ao meio ambiente e às

pessoas e, no desempeúo das atividades, utilizar-se de capacidades comunicativas.

Local de atuação: Unidades de Medidas Socioeducativas
Requisitos: Nivel fundamental completo.
Carga horária de trabalho: 12x36 diurno + Ad Periculosidade

OBJETO 02 (CUIDADOR SOCIAL ):

o cuidador social é um profissional capacitado que ajudará aos assistidos, pela Fundação

Renascer que são portadores de necessidades especiais. O profissional contribui parp a qu4lidade

de vida da pessoa alvo de cuidado. Ajudar, estimul ar e rçalizar, caso seja indispensável, as

atividades de vida diríLria, ou seja, a higiene pessoal e bucal, alimentação, locomoção, etc.

Cuidar do vestuário (organizar a roupa que vai ser usada, manter o armario e os objetos de uso

am:mados e nos locais habituais; e cuidar da aparência dos assistidos, de modo a aumentar a sua

Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG
Endereço: Rua Duque de Caxias n'346 - Bairro São José - CEP: 49.015'320 - Amcaju/SE
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08

Assistente de DePârtâmento

Pessoâl

(com Periculosidade)

004 44 horas semanais x

09 Auxiliar de Serviços I 002 44 horâs semanâis x

l0 Técnico de Mânutenção 002 ,1,1 horas semanais x

11
Auxiliar Técnico de Seniços

Operacionais
005 4,1 horâs semânâis

l2 Secretária Executiva I 001
44 horas semanais

l3 Secretária Executiva II 003
44 horas semanâis

11 Técnico de SuPorte lIl 001 44 horas semalrâis

063
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auto estirna.
a) desenvolver atividades de cuidàdos básicos essenciais para a vida
instrumentais de autonomia e participação social dos usuiírios, a partir de
formas e metodologias, contemplando as dimensões individuais e coletivas;
b) desenvolver atividades para o acolhimento, proteção integral e promoção da
autonomia e autoestima dgs usuiirios;

. c) atuar na recepção dos usurírios possibilitando uma ambiência acolhedora;
d) identificar as necessidades e demairdas dos usuiirios;
e) apoiar os usuários no planejamento e organização de sua rotina diriria;
f) apoiar e monitorar os cuidados com a moradia, como organização e limpeza do
ambiente e preparação dos alimentos;
g) apoiar e monitorar os usuiírios nas atividades de higiene, organização, alimentação e
laze\
h) âpoiar e acompaúar os usuários em atividades extemÍrsi
i) desenvolver atividades recreativas e lúdicas;
j) potencializar a convivência familiar e comunitaria;
k) estabelecer e, ou, potencializar vínculos entre os usuários, profissionais e familiares;
l) participar das reuniões de equipe para o planejamento das atividades, avaliação de

processos, fluxos de trabalho e resultadd.
Lmal de atuação: CEMEC + Unidade de Saúde
Requisitos: Nível médio completo
Carga horária de trabalho: 12x36 diurno + Ad periculosidade

OBJETO 03 (CUIDADOR SOCIAL- COM ADICIONAL NOTURNO):

o cuidador social é um profissional capacitado que aj udará aos assistidos, pela Fundação
Renascer que são portadores de necessidades especiais. O profissional contribui para a qualidade
de vida da pessoa alvo de cuidado. Ajudar, estimul ar i realizar, caso seja indispensávet, as
atividades de vida diária, ou seja, a higiene pessoal e bucal, alimentação, locómoção, etc.
cuidar do vestuário (organizar a. roupa gue vai ser usada, manteÍ o armririo e os objetos de uso
amrmados e nos locais habituais; e cuidar da aparência dos assistidos, de modo a aumentar a sua
auto eslima.

a) desenvolver atividades de cuidados básicos essenciais para a vida diária e
instrumentais de autonomia e paÍicipação social dos usuarios, a paÍir de diferentes
formas e metodologias, contemplando as dimensões individuais e colétivas;
b) desenvolver atividades para o acolhimento, proteção integral e promoção da
autonomia e autoestima dbs usuáiios;
c) âtuar na recepção dos usuiirios possibilitando uma ambiência acolhedora;
d) identificar as necessidades e demandas dos usuarios;
e) apoiar os usurírios no planejamento e organização de sua rotina diária;
f) apoiar e monitorar os cuidados com a moradia, como organização e limpeza do
ambiente e preparação dos alimentos;
g) apoiar e monitorar os usuários nas atividades de higiene, organização, alimentação e' larer;
h) apoiar e acompanhar os usuiírios em atividades extemas;

Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEpLAG
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ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

supERINTENDÊNcll crnql DE coMPRAs cENTRALIZADAS

i) desenvolver atividades recreativas e lúdicasi
j) potencializar a convivência familiar e comunitária;

Í) estabelecer e, ou, potencializar vínculos entre os usuários, profissionais e familiares;

lj participar das reuniões de equipe para o planejamento das atividades, avaliação de

processos, fluxos de trabalho e resultado.

oCUIDADoRsoCIAL-CoMADICIONALN0TURNo'rea|izaráâssuas
atividades preponderadamente' no turno noturno''
Local de atuâção: CEMEC + Unidade de Saúde

Requisitos: Nível médio comPleto
Caiga horária de trabalho: 12x36 noturno + Ad Periculosidade

OBJETO 04 (RECREADOR):

Elaborar programações recreativas para os jovens assistidos pela Renascer, facilitar o

entretenimentó destes e organizar as atividades de divertimento em sob a égide da adaptação e

.stí.ulo ao cognitivo, utilizando múltiptas possibilidades de trabalho de modo criativo a

incentivar a participação dos adolescentes:

a) de."nuoiuer atividades socioeducativas e de convivência e socialização visando à

aíenção, e garantia de direitos, que contribuam co.m o fortalecimento da função de

ressocialização do indivíduo;
b) desenvolver atividades instrumentais e registro para assegurar direitos, (re)construção

da autonomia, autoestima, convívio e participação social dos usuários, a partir de

diferentes formas e metodologias, contemplando as dimensões individuais e coletivas,

levando em consideração o ciclo de vida e. ações intergeracionais;

c) assegurar a participagão social dos usuiírios em todas as etapas do trabalhd;

a; upoú. e desenvolver atividades de abordageim sociàl e fisica;

e) apoiar e participaÍ no planejamento das ações;

f1 fàcilitar 
-oficinãs 

e desenvolver atividades individuais e coletivas de vivência nas

unidades;
Local de atuação: Unidades de Medidas Socioeducativas 

^Requisitos: Nível médio comPleto
Caiga horária de trabalho: 44 horas semanais + Ad. Periculosidade, com I (uma)

folga preferencialmente aos domingos

OBJETO 0s (AGENTE DE APOIO OPERACIONAL):

Deverá executar atividades operacionais de natureza simples nas diversas areas de atuação do

serviço público:
a) Receber, orientar e encamiúar o público, informando sobre

ou dependências do órgão;
b) Processar cópias de documentos;
c) Receber e transmitir mensagens;

d) Realizar classificação, codificação, catalogação e tramitação dF papeis e

documentos, sob sua responsabilidade;
e) Prestar serviço de apoio, fomecendo informações gerais e auxiliando no bom

funcionamento do setor;

localização de pessoas

Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG
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Preparar e organizar o local de irabalho.
Local de atuação: Sede Administrativa da Fundação Renascer.
Requisitos: Nivel fundamental compleÍo
Carga horária de trabalho: 44 horas semanais, com I (uma) folga
preferencialmente aos domingos

OBJETO 06 (AGENTE DE APOIO OPERACIONAL - COM PERICULOSIDADE):

Deverá executar atividades operacionais de natureza simples nas diversas iiLreas de atuação do
serviço público:

a) Receber, orientar e encamiúar o público, informando sobre localização de pessoas' ou dependências do órgão;
b) Processar cópias de documentos;
c) Receber e transmitir mensagensl
d) Realizar classificação, codiÍicação, catalogação e tramitação de papeis e

documentos, sob sua responsabilidade;
e) Prestar serviço de apoio, .fornecendo inlormações gerais e auxiliando no bom
. funcionamento do setor;

f) Preparar e organizar o local de trabalho.
Local de atuação: Unidades de Medidas Socioeducativas.
Requisitos: Nível fundamental completo
Carga horária de trabalho: 44 horas semanais, + Ad. periculosidade, com I
(uma) folga preferenciaLqente aos domingos

OBJETO 07 (ASSISTENTE DE DEPARTAMENTO pESSOAL):

a) Garantir a qualidade dos serviços administrativos.
b) Realizar serviços de atendimento interno, como telefonia, recepção, visando

assegurar a qualidade e presteza nesses serviços.
c) controlar as escalas de trabalho, visando aperfeiçoar a utilização do tempo e dos

recuÍsos humanos disponíveis.
d) Supervisionar o recebimento e distribuição de correspondências e os serviços de

malotes.
e) Manter o arquivo do setor atualizado e organizado;
f) Confeccionar dossiês de funcionririos;
g) Registrar entrada e saída de'documentos com encaminhamento de protocolos;
h) Acompaúar processos administrativos, verifi cando prazos, localização.

Local de atuação: Sede Administrativa da Fundação Renascer.
Requisitos: Nível médio completo
Carga horária de trabalho: 44 horas semanais, com I (uma) folga
preferencialmente aos domingos

(ASSISTENTE DE DEPARTAMENTO PESSOAL - COM
PERICULOSIDADE ):

f)

OBJETO 08

Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEpLAG
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Garantir a qualidade dos serviços administrativos.

Realizar sÉrviços de atendimento inte-mo, como telefonia, recepção, visando

assegurar a qualidade e presteza nesses serviços.

Conirolar as'escalas de trabalho, visando aperfeiçoar a utilização do tempo e dos

recursos humanos disPoníveis.

d) supervisionar o recebimento e distribuição de conespondências e o serviços de

malotes.
Manter o arquivo do setor atualizado e organizado;

Confeccionar dossiês de funcionários;
Registrar entrada e saída de documentos com encaminhamento de protocolos;

Acámpanhar processos administrativos, verificando prazos, localização'

Local de atuação: Unidades de Medidas Socioeducativas'

Requisitos: nível médio comPleto

Carga horária de trabalho: 44 horas- semaaxis * ad. Periculosidade, com I
(uma) folga preferencialmente aos domingos

a)
b)

c)

e)

0
c)
h)

d)

e)

OBJETO OO9 (AUXILIAR DE SERVIÇOS I):

a) Executar trabalhos serviços de entrega, recebimento, confecção e atendimenlo,

utilizando os materiais e instrumentos adgquados, e rotinas previamente definidas;

b) Auxiliar na remoção de móveis e equipamentos;

cj Controlar o estoque e sugerir solicitação de materiais pertinentes ao seu

departamento ou unidade;
Zilar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos,

instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de trabalho;

Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a criiério de seu

superior.
Local de atuação: Unidades de Medidas Socioeducativas

Requisitos: nível médio comPleto
Caiga horária de trabalho: 44 horas semanais + ad. Periculosidade, com I 

^(uma) folga preferencialmente aos domingos.

OBJETO IO (TECNICO DE MANUTENÇÁO):

Das funções atribuídas ao técnico de manutenção:

a) Planejar e orientaÍ manutenções preventivas e corretivas;

B) analisar e avaliar e diante das necessidades, solicitar montagem, desmontagem,

troca, ajuste e reparo das partes' etc.

C) utilizar ferramentas e instrumentos de medidas, rcalizando testes de funcionamento.

Preencher relatórios, a fim de assegural o funcionamento das máquinas, equipamentos e

componentes.
Local de atuaçâo: Unidades De Medidas Socioeducativas
Requisitos: nivel médio comPleÍo
Carga horária de trabalho: 44 horas semanais * ad. Periculosidade, com I (uma)

folga preferencialmente aos domingos.

Supcrintendência Geral de Compras Cenralizadas - SGCC/SEPLAG
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OBJETO

a)

rl (AUXTLIAR TÉCNICO DE SERVrÇOS OpERACTONATS):

Assessor ou superior imediato nos assuntos relativos à área de atuação, elaborando
e propondo programas de trabalho;
Prestar assessoria, oçientação e supervisão a outros profissionais em assuntos de sua
area de atuação.
Emitir informações, com vistas a assegurar o eficiente funcionamento do setor.
Supervisionar assistentes imediatos no desempeúo de suas atribuições;
Propor normas e instrumentos para a racionalização do processo administrativo;
Local de atuação: sede administrativa da Fundação Renascer,
Requisitos: nível médio co-mpleto
Carga horária dà trabalho: 44 horas semanais, com I (uma) folga
preferencialmente aos domingos

b)

c)
d)
e)

oBJETO 12 (SECRETÁRrA EXECUTTVA r):

A) desempeúar atividades de apoio à gestão administrativa;
B) apoiar nas iíreas de recursos hirmanos, administração, compras e logística;
C)' organizar, catalogar, processar e conservaÍ documãntos, úmprindo todo o

procedimento administrativo necessilrio, inclusive em relação aos protocolos, dentre outros;
D) controlar estoque e patrimônio;
Local de atuação: sede administrativa da Fundação Renascer.
Requisitos: nível superior completo
carga horária de trabalho: 44 horas semânais, com I (uma) folga preferencialmente

aos domingos

OBJETO I3(SECRETÁRIA EXECUTIVA II):
a) Planejar, organizar e dirigir os serviços pertinentes ao depaÍamento ao qual

encontra-se alocado;
b) Identificar documentos e informações, atender à fiscalização e proceder à

consultoria.
c) Analisar informações para a consecução de objetivos e metas da organização;
d) Redação de textos profissionais especializados;
e) Interpretação e sintetização de textos e documentos;
Í) Registro e distribuição de expedientes e outras tarefas conelatas;
. Local de atuação: sede administrativa da Fundação Renascer.

Requisitos: nivel superior completo
Carga horária de trabalho: 44 horas semanais, com I (uma) folga
preferencialmente aos domingos

oBJETO t4 (TÉCNTCO DE SUPORTE rrr):
O profissibnal de Técnico em Suporte III, é responsável por atender e solucionar problemas de
usuiírios de software e hardware, identificando os principais problemas de um computador e suas
funcionalidades:

a) Avaliar a necessidade de substi dos com
Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEpLAG
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de redes;

b) Instatar, configurar e desinstalar progiamas básicos, utilitários e aplicativos;

;j R;dá procãdimentos de backup e recuperação de dados, identificar e resolver

problemai, realizando modificações nas instruções de operação;

d) 'Prestar apoio ao usuário, ráalizar instalação de software, configuração de-' ;q;ip;"*", diagnóstico e resolução de problemas de software e hardware'

.ó.tfigo.* ."p.os na infraestrutura da rede;

e) Elabíar retatórios para a gerência de suporte, realizar varredura e eliminação de

vírus, instalar e manter a iraioria dos sistemas, realizar manutenção de redes de

computadores, manutenção de computadores e impressoras;

O f-.'. *afir. ié.ni"u de hardware i software, detectar falhas, instalar e configurar

àplicativos, encaminhar chamados, efetuar testes, configurar as contas de correio

eietrônico, prestando supoÍe aos usuários e usuários dos sistemas'

Local de aiuação: Fundação Renascer

Requisitos: qúaliÍicaçâo iécnica na árpa, comprovada através de certificados

ou experiência com as atividades correlatadas

Carga horária de trabalho: 44 horas semanais' com I (uma) folga

preferencialmente aos domingos'

OBRJGAÇOES DA CONTRAT

Compete à Contratante:
u; Á.r"gu.* o livre acesso dos empregados da Contratada a todos os locais onde se

fizerem necessários os serviçosl

b) Acompanhar e fiscalizar, a execução dos serviços;

;j A;;ã em registro próprio todas as ocorências' relacionadas com a execução dos-' 
,.*iço. cont;ados; deierminando o que for necessário à regularização das faltas ou

inegularidades observadas;

d) Efeiuar o pagamento à contratada de acordo com o estabelecido no contÍato.

Compete à Contratada:

cc) E^xecutar o serviço de acordo com o disposto no Projeto Basico;

áí) n"rponrutitizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação

vigente;

".1 
S.]."ion- e prepaÍar rigorosamente os emprêgados que irão presta-r os.serviços'

encamiúando pessoas poiadoras de atestado de boa conduta e demais referências, tendo

funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho;

ffl Responsabilizar-se pelã cumprimento, por parte de seus empregados' das normas"

disciplinares determinadas pela admiqistração

gg) õu.p.i., além dos postulaàos legais vigentes no âmbito Federal, Estadual ou Municipal,

as normas de do trabalho e da admini

- 
srpoint.ndência Geral de compras Centralizâdas - SGCCTSEPL-AG

Endereço: iua Duque de Caxias 0'346 - BaiÍro São José - CEP: 49 015'320 - AracajÚSE
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hh) Registrar e controlar, juntamente com o gerente do contrato, diariamente, a assiduidade e
a pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências havidas;

ii) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, observando a conduta
. adequada objetivando a correta execução dos serviços;

jj) Prestar garantia contratual, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do
contrato, podendo optar poÍ fiança-bancária, seguro-garantia ou caução em diúeiro ou
em títulos da dívida pública, conforme arr. 56 l, II e III da Lei 8.666193;

kk)Não promover a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa que, a juizo da Renascer, prejudique a execução do Contrato;

ll) Manter, durante toda â execüção do contrato, em compatibilidade com as obrigações por'ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigida para o bom e fiel
cumprimento do contrato;

mm) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Fundação Renascer ou a
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela contratante;

nn) Responsabilizar-se pelos eÍcargos trabalhistas, previdenciiirios, fiicais e comerciais,
' resultantes da execução do contrato;

oo) cumprir as norÍnas e obrigaçôes impostas pela legislação trabalhista, bem como pelas
firmadas na convenção coletiva de Trabalho do sindicato das Empresas de Asséio e
Conservação do Estado de Sergipe vigente;

pp) conceder auxilio alimentação aos profissionais contratados, nos limites míninos
estipulados pela convenção coletiva de Trabalho do sindicato das Empresas de Asseio e

. Conservação do Estado de Sergipe vigente;
qq) Não realizar associação com outrein, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a

fusão, cisão ou incorporação, sem prévia e expressa anuência do Contiatante;
rr) substituir, sempre que exigido pela contratante e independentemente de justificativa por

paÍe desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência 
" 

o, 
"o*poatu*ento 

sejam
julgados prejudiciais, inconvgnientes ou insatisfátórios à disciplina da Fundação Renascer

. ou ao interesse do Serviço Público;
ss) A contratada obrigar-se-á_ a substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

empregado que, do ponto de vista da contratante, não esteja atendendo suas n.r.r.idud.r.
Em caso de falta ou ausência legal e férias, a Contratada oúriga-se a substituir o faltoso no
prazo de 02 (duas) horas da comunicação feita pela Fundação Renascer;

tt) comprovar o recolhimento das contribuições sociais relaiivas à mão-de-obra empregada
no contrato (GR do FGTS e GRps do INSS), conespondente ao mês da- última' competência vencida, bem como apresentar a respectiva fotha de pagamento devidamente
quitada e ainda as certidões tributiírias válidas e ó cornp.ouante dã fómecimento do ticket
refeição ou similar, se necessário e determinado, e à vale-transporte aos empregados
alocados;

uu) Designar preposto para atender aos chamados e exigências da Contratante.
w) Manter os empregados contrátados sempre com os ieguintes requisitos:i. - comparecerem limpos e asseados pura u e*ecução dos serviços;

ii. - obedecer ao horário;
iii. - portar crachá de identificação individual, quando em serviço.ww) Fomecer uniformes e seus complementos à mão- de- obra envolvidaicalça, camisa,

sapatos, livro de ocorrência, equipamentos de proteção), não podendo ,.p".rui os custos

Superintendêircia Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEpLaG
Endercço: Rua Duque de Caxias n.346 - Baino Sào José _ CEp: 49.015_320 _ Amcaju/SE
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de qualquer destes itens de uniforme e equipamentos a seus empregados;

xx; Impiemãntar imediatamente após o rêcebimento da aÚorização de início dos serviços, a
. 
mío-de-obra nos respectivos postos e nos horiírios' fixados;

yy) Apresentar atestado de antecédentes civil e criminal de toda mão-de-obra oferecida para

atuar nas instalações da Renascer;

zz) EfeÍuar a reposíção da mão-de-obra, em caráter imediato, em eventual ausência, não

sendo permiiida a prorrogação da jomada de trabalho (dobra), bem como, manter em

disponibilidade de' efetivo dentro dos padrões desejados, para atender eventuais

acréscimos solicitados pela Renascer;

aaa) Atender de imediato às solicitações qdanto a iubstituições de mão-de-obra entendida

como inadequada para a prestação dos serviços;

bbb) Instruir ieu pi"porto quanto à necessidade. de acatar as orientações da Fundação

í"nur""r, inclusive quanto ao cumprimento das normas intemas e de segurança e

medicina do trabalho;

ccc) os supervisores da contratada deverão, obrigatoriamente, inspecionar os postos n(J

mínimo uma vez Por semanai

ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

SUPERINTENDÊXCTA CTUI DE COMPRAS CENTRALIZADAS

O CONTRATANTE pode rescindir o presente instrumento conlratual de forma unilateral,

sem que assista a CONTRATADA qualquer direito de indenização ou de retenção, nos

seguintes casos:

5.1.1 - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos'

5.1 .2 - A lentidão no seu cumprimento, levandp o CONTRATANTE a comprovar a

impossibitidade de conclusão dos serviços no pr.vo estipulado' 
^

5.1.3 - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,

impeditiva da execução deste instrumento contratual.

O Presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da sua data de assinatura,

podendo ser pronogado com vistas à obteilção de preços e condições mais vantajosas para

a Administração, na forma do tut.57, II da Lei 8.666/93.

Superintendência Geral de Compras Centializadas - SGCC/SEPLAG

Endereço: Rua Duque de Caxias no346 - Baino São José - CEP: 49 015-320 - Aracaju/SE

DA RESCISÁO DO CONTRATO:

F ar (0xx'7 9\ -3226 -2246
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. ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

SUPERINTENDÊNcI,c. cTRAI, DE CoMPRAS CENTRALIZADAS

O pagamento oconerá no prÍrzo de 30 dias contados a partir do recebimento pelo

contratante da nota fiscal acompaúada das certidões e comprovantes de pagamento dos

tributos.

ROSÂNrA MAR|A GOMES CONçlLVeS
Diretora Administrativa e Financeira

Superintendência Geral dc Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG
Endereço: Rua Duque de Caxias n'346 - Bairro São José - CEP: 49.015-320 - A-racajúSE

t-, F ax: (Oxx'l 9)-3226.2246
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ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJA'MENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

supERINTENDÊNctl crur- DE CoMPRAS CENTRALIZADAS

ANEXOI-PROJETOBÁSICO

LOCAIS DE PRESTAÇÂO DE SER
Fundação Renascer (SEDE)r ulrua9au I\çrra§ççr \or-vL)

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, S,ô'l Conjuntci Medici I - AracajÚSE

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, S,N Conjunto Medici I - AracajÚSE

Fundação Renascer (CASE)

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, SÂ'{ Conjunto Medici I - AracajÚSE

Fundação Renascer (CEMEC)

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, SÀ{ Conjunto Medici 1 - AracajÚSE

Fundação Renascet (CENAM)

Av. Tancredo Neves, n" 5615 Baino Capucho Aracaju/SE

Fundação Renascer (USIP)

Av. Tancredo Neves, n'5615 Bairro Capucho Aracaju/SE

Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG

Endereço: Rua Duque de Câxias n'346 - Baino Sáo José -CEP: 49.015-320 - AmcajÚSE
a F axt (oxx1 9)-3226'224 6
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SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
SUpERTNTENDÊNcI.c, conel DE coMpRAS cENTRALIzADAS

NEXO III - MINUTA DE CONTRATO

PREGÃO rI,BTNÔNICO N" XXí20I7

QUALIFICAÇÃO »A CONTRITANTE

ESTADO DE SERGIPE,
DE sERGrpE, óncÃo
ESTADO DE SERGIPE.

INTEGRANTf,, DA ADMINISTRAÇÃo INDIRETA Do

ENDEREÇO: XxXXxXXxxXXx CIDADE: ARACAJU UF.: SERGIPE
CNPJ N" XXXXXXXXXXXX
REPRESENTANTE LEGAL:
xxxxxxxxxxxx

NOME: XXXXXXXXXXXX

ESTADO CIVIL: L\XXXX PROFISSÃO: )LLXXXXX
cPF N." XXXXXXX RG N.'XXXXXXX

QUALTFTCAÇÃO na conrnareoa

RAZÃO SOCIAL:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
N" DO CNPJ:

N'DA INS. ESTADUAL:
REPRESENTANTE

LEGAL:
N"-DO CPF:

N'DA CART.
IDENTIDADE:

. o presente contrato está de acordo com a Lei n" 9.666193 e sua legisração
suplementar, regendo-se pelas cláusulas.e condições seguintes:

. o presente contrato tem por objeto contratação de empresa para prestação de
serviços, com intermediaçâo de mão de obra, nas unidades oá runaaça^o Re.rar".., conforme
especificações detalhadas constantes no edital e seus anexos referentes ao piegão n. _/201 7, os
integrantes a este independente dê transirição.

Os serviços serão prestados conforme descrição do projeto básico e o disposto
na cláusula quinta deste instrumerto.

Superintendência Geral de Compras Centratizaaus _SõõcrsEFlaõ
Endereço: Rua Duque de Caxias no346 - Bairro São José - CEp: 49.015_320 _ Ancaju/SE

a F ax (0xxj 9)_3226_2246
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ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTAO

iupr,ntxreNoÊNcr^c. crRÂL DE çoIú!B4q§ExIB4!IZ4!§

da Lei n" 8.666/93).

valor total do côntÍato é de RS XXXXXrcC«X
A contratante somente pagará à contratada pela efetiva execução dos

serviços, após liquidação da obrigação'

§ 1o - O pagamento será efetuado mensalmente, até 10 (dez) dias consecutivos'

após liquidação da despesa poi."io de crédito em,-conta corrente indicada' pelo ' licitante(s)

,"n."doi(es), mediante à aprÉsentação de Nota Fiscal/Fatüra, devidamente certificada pelo setor

responsável Pelo recebimento.

§ 2'- A contratante reterâ 11%o (onze por cento) do- valor bruto da nota fiscal'

do recibo ou da fatura para posterior recolhimento à Previdência social, conforme artigo 112 da

Instrução Normativa RFB no.971,de 13 de novembro de 2009'

§3.-CabeaoEstadodeSergipepromoveraretençãodoISSQNnoscasos
previstos na legislação do município competente para arrecadação do tributo'

§ 4o - Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar' juntamente

com o documento a" .oU.u,,çu, pro'a de regulariãade perante o FGTS - CRF' Certidões Negativas

ã;;bi* iunto às Fazendas iôAerat laUraãgendo o6 ãébitos relativos a tributos federais' à divida

",iã 
a" Ur'ía", e as contribuiçõ"s preràen"iáias e de terceiros), Estadual e Municipal do domicílio

do contratado.

§ 5o - Neúum pagaÍnento será efetuado à Contmtada' enquanto houver

pendência de liquidaião de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência

contratual.

§ 6" - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado'

§ 7o - Garante-se ao Contratado o direito de manutenção do equilíbrio

econômico-financeiro do contrato, nos termos do.art. 65, II, "d" da Lei 8.666193' a.ser efetivado por

meio de Termo Aditivo.

§ 8o - Nos casos em que houver possibilidade de prorrogação do contÍato, a

Administração poderá repactuar com o contratante, com vistas a obtenção de preços e condições

mais vantajosas.

§ 9" - O preço será reajustável (Íepactuado) toda vez que houver alteração dos

custos do serviço em àeconênóia âo acordo, convengão ou dissidio coletivo da respectiva categoria,

obedecendo-se os índices e valores homologados pela autoridade federal, mediante a celebração de

termo aditivo.

-srperint"ndência 

Geral de compra§ centralizadas - SGCC/SEPLAG

Endereço; iua Duque de Caxias n"346 - BaiÍro São José - CEP: 49 015'320 - Aracaju/SE

Fa* (0xx19\-3226-2246
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valor mencionado
INPC/IBGE.

10 - No caso de atraso
caput desla Cláusula,

§
no

de.pagamento, será utilizado, para atualização do
o Indice Nacional de Preços ao Consumidor -

§ 1l - Caso se faça necessiíria à reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura
por culpa do contratado, o prazo previsto no § lo reiniciar-se-á a contar da data da respectiva re-
apresentação.

O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado com vistas à obtenção de preços e condições mais
vantajosas para a Administração, na fonha do aÍÍ. 57,11da Lei 8.666/93.

Os serviços serão prestados nas datas e horiirios deÍinidos no projeto básico,
nas condições estipuladas nos termos de referência e no projeto basico, bem como, supletivamente,
na proposta de preços.

§ l" - O seu recebimento dar-se-á de acordo com o artigo 73, incisos I e II,
alíneas "a" e "b" da Lei n" 8.666/93.

§ 2o - O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui
a responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do contrato.

As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta da dotação
orçamenuiria abaixo especifi cada:

CLASSIFICAÇÃ
O FIJNCIONAL

PROGRAMÁTIC
A

PROJETO OU
ATIVIDADE

ELEMENTO
DE DESPESA

FONTE DE
RECURSO

24.202 08.243.001I 1980 33.90 0130

VII e XIII. da Lei n'8.666/93).

I - A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

a) Executar o serviço de acordo eom o disposto no Projeto Básico;
b) Responsabilizar-se integralmente pelos servigos contÍatados, nos termos da legislação vigente;
c) Selecionar e prepar rigorosamente os eàpregados que irão prestar os serviços, encamiúando

Superintendência Ceral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG
Endereço: Rua Duque de Caxias n.346 - Bairro São José - CEp: 49.015-320 - tuacaju,/SE
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pessoas portadoras de atestado de boa conduta e àemais referências, tendo funções profissionais

i.gal-"nt" registradas em suas carteiras de trabalho;

d) RJsponsabiliá-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas" disciplinares

determinadas Pela administração;

"l 
õr.pri., alem dos postuladãs legais vigentes no âmbito Federal, Estadual ou Municipal, as

' 
no..ã. de segurança do trabalho e da administração;

O n"gi.tr". e Jontroiar, juntamente com o gerentd do contrato, diariamente, a assiduidade e a

poituatidade de seu pessoal, bem como as ocorrências havidas;

g; 'p.estar 
os serviços dintro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, observando a conduta adequada

objetivando a correta execução dos serviços;

h) P;ári; À**tiu contratual, no valor correspondente a 570 (cinco por cento) do valor.do contrato''' 
p"ã."aã 

"piu, 
por fiança-bancária, seguro-garântia ou caução em diúeiro ou em títulos da dívida

pública, confotme art. 56 l,ll e III da Lei 8 666/91

i; iiao prámover a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, ^' 
juízo da Renascer, prejudique a execução do Contrato;

j) "úanter, durante ioda-a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigida para o bom e fiel

cumprimento do contratoi

k) Resionsabilizar-se pelos danos causados diretamente .à Fundação Renascer ou a terceiros

decàrrentes de sua iulpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;

l) Relponsabilizar-se pelos 
"n"urgo, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes

da execução do contrato;

.;ôÀp.ir'u, norrnas e obrigações impostas pela legislação trabalhista, bem como_pelas firmadas
^^-'nã 

óánu.nçao Coletiva de" Trabalho do Sindicato das Elnpresas de Asseio e Conservação do

Estado de SergiPe vigente;

n) óon."a", auxilio aliÁentação aos profissionais _contratados, 
nos limites míninos estipulados pela

--' 
Convenção Coletiva de Trábalho do Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação do Estado

de SergiPe vigente;
oy Nao .áiiru, ãssociação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão^

cisão ou incorporação, sem prévia e expressa anuência do Contratante;

p) substituir, sempre que exigido pela contratante ê indepàndentemente de justificativa por parte

desta, qualquei empregadõ cuja atuação, permanência e ou comportamento sejam julgados

prejudiciais, inconvánientes ou lnsatisfatórios à disciplina da Fundação Renascer ou ao interesse

do Serviço Público;
q; À Contrátada obrigar-se-á a substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer empregado
" qu", do ponto de iista da Contratante, nãó estêja atendendo suas necessidades. Em caso de falta

o, áu.en.iu legal e férias, a Contratada obriga-se a'substituir o faltoso no prazo de 02 (duas) horas

da comunicação feita pela Fundação Renascer;

r; ôomprorar à recolhirnento das contribuições sociais relativas à mão-de-obra empregada no

contàto (GR do FGTS e GRPS do INSS), correspondente ao mês da última competência vencida,

bem como apresentar a respectiva folha de pagamento devidamente quitada e ainda as certidões

tributárias válidas e o comprovante de fomeiimento do ticket refeição ou similar, se necessário e

determinado, e o vale-transporte aos empregados alocados;

s) Designar preposto para atender aos chamados e exigências da Contratante'

tj uanier oJ empregados contratados sempre com os seguintes requisitos:

Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG

Endereço: i.ua Duque de Caxias n'346 - Baino São José - CEP: 49 0t5-320 - tuacajÚSE
F ax: (0ix7 9)-3226-2246
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SUPERINTENDÊxcT.q, cnRAI- DE CoMPRAS CENTRALIZADAS

i. - comparecerem limpos e asseados pàra a execução dos serviços;
ii. - obedecer ao horário;
iii. - portar crachá de identificação individual, quando em serviço.

u) Fomecer uniformes e seus complementos à mão- de- obra envolvida(calça, camisa, sapatos, livro
de oconência, equipamentos de proteção), não podendo repassar os custos de qualquer destes
itens de uniforme e equipamentos a sêus empregados;

v) Impleúentar imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, a mão-de-
obra nos respectivos postos e nos horários fixados;

w) Apresentar atestado de antecedentes civil e criminal de toda mão-de-obra oferecida para atuar nas
instalações da Renascer;

x) Efetuar a reposição da mão-de-obra, em caráter imediato, em eventual ausência, não sendo
permitida a prorrogação da jomada de trabalho (dobra), bem como, manter em disponibilidade de
efetivo'dentro dos padrões desejados; para atender eventuais acréscimos sàticitados pela
Renascer;

y) Atender de imediato as solicitações quanto a substituições de mão-de-obra entendida como
inadequada para a prestação dos serviços;

z) Instruir seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da Fundação Renascer,
inclusive quanto ao cumprimento das.normas internas e de segurança e medicina do trabalho;aa) Os. supervisores da contratada deverão, obrigatoriamente, inspecionar os postos no mínimo
uma vez por semana;

II - O CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete_se a:

a) Assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada a todos os locais onde se fizerem
necessários os serviços:

b) Acompaúar e fiscalizar, a execuçào dos serviços;
c) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços

contratados, determinando o que for necessiirio à regularização das faltas ou irregularidaáes
observadas;

d) Efetuar o pagamento à Contratada de-acordo com o estabelecido no Contrato.

A contratada deverá prestar garantia contratual, no valor correspondente a 570
(cinco por cento) do valor anual do contrato, podendo optar por fiança-bancária, seguro-garantia ou
caução em diúeiro ou em títulos da dívida pública, conforme art. 56 I, II e III da Lei g.666193.

Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Secretaria de Estado do
Planejamento, orçamento e Gestão poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à (ao) cONTRATADA
(O) as seguintes sanções:

I - Advertência;

Supcrintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG
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II_Multa,observadososseguinteslimitesmáximos

a) 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o

valor do fomecimento ou serviio não realizado, ou sobre a etapa do cÍonograma fisico de obras não

cumprido;

b) 10 % (dez por centoj sobre o valor total ou parcial da obrigação não

cumprida, com o conseqüente cancelamento da nota de empeúo ou documento equivalente;

III - impedimento de licitar e de contratar com o Estado de Sergipe pelo prazo

de até 5 (cinco) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que óeja promovida a

reabilitação.

§loovalordamultaaplicadaserádescontadodovalordagarantiaprestad4
retido dos pagamentõs devidos pela Administração _ou cobrado judicialmente, sendo corrigida

ã"r"t*i".àr,"", de conformidad" "o. u variaçpo do IPCA, a partir do termo inicial, até a data do

efetivo recolhimento.

§2"Acontagemdoperíododeatrasonaexecuçãodosajustesserárealizadaa
partir do primeiro d"ia útil subieqUenté ao do encerramento do prazo estabelecido para o

cumprimento da obrigação.

Independentementedenotificaç.õesouinterpelaçõesjudiciaisou^extrajudiciais,
constituem motivos para ráscisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do

ottigo 7 9 , da Lei no 8 .666193 .

§l".opresenteContrato.poderáserrescindido,também,porconveniênct.
administrativa, a Juízo do Conirutant", ."- qu" 

"uibu 
à Contratada qualquer açãó ou interpelação

judicial.

§ 2" . Na ocorrência da rescisão prevista no ,'caput.. desta cláusula, nenhum

ônus recairá sobre o contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2o do artigo 79

da Lei no. 8.666193 e alterações.

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato,.a Contratada

reconhece, de logo, o direità do Contratante de adotar, no que couber, as medidas pÍevistas no artigo

80, da Lei n". 8.666/93.
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CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55. inciso XII. da Lei n" 8.666/93).

O presente Contrato fundamenta-se:

I - nos termos do Pregão Eletrônico n". xxí2017 que, simultaneamente:

a) constam do Processo Administrativo 024.202.0483612016-6;

b) não contrarie o interesse público;

II - nas demais determinações da Lei 8.666/93, Lei no 10.520102, Decretos
Estaduais h' 26.531109 en" 26.533109.

III - nos preceitos do Direito Público;

IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas
disposições do Direito Privado. '

Parágrafo único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem
necessários, em deconência deste Contrato, serão acordados entre as paÍes, lavrando-se, na ocasião,
Termo Aditivo.

O Contratante publicará,
Contrato no prazo de 20 (vinte) dias da data
licitação e de seu número de referência.

no Diário Oficial do Estado, o extrato do presente
de sua assinatura, com indicação da modalidade de

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos
estipulados no artigo 65, da Lei 8.666193, devidamente comprovados.

§ l" - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os açrescimos e supressões que se fizerem necessiirios, até o limite legal previsto, calculado sobre o
valor inicial atualizado do contraio.

§ 2o - Neúum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido
nesta condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes.

Lei n' 8.666/93).

Na forma do que dispôe o artigo 67, da Lei 8.666193, fica designado o (a)
servidor (a) xxxxxxxxxxxxxx, R.G. xxxxxxxx-ssP/xx, cPF xxxxxxxxxxxx, devidamente
credenciado, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução e que de tudo

Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAC 4l
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dará ciência ao credenciante (art. 67 da Lei n"8'666193)'

§ 1" - A fiscalização comPete,

conformidade da execução do Contrato com as norÍna§

adequados para garantir a qualidade desejada'

§ 2" - A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas

responsabil idades contratuais.

AracajúSE, de de 2017.

CONTRATADAxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

entre outras atribuições, verificar a

especificadas, se os procedimentos são

AspaÍescontratanteselegemoForodaCapitaldoEstadodeSergipecomo
único competent" p*u àiri,,i. as questões que porventua surgirem na execução do presente

Contrato, côm renúncia expressa por qualquer outro' 
.

E, por estarem assim, justas e contratadas, as paÍes assinam este instrumento

em 03 (três) vias de iguát teor e forma, pala um só efeito, na presença de 02 (duas) testemuúas, a

fim de que produza seus efeitos legais.

superintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG
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ANEXO IV. PLANILHAS DE CUSTOS

ORIENTAÇÔES GERAIS:

1) Nos casos em que forem detectados erros e/ou inconsistências nas planilhas de custos
encamiúadas, o pregoeiro poderá determinar à licitante, mediante diligência, a promoção de
ajustes nas planilhas, se possível, para refletir corretamente os custos envolvidos na
contratação, dçsde que não haja maioracão do v .

2) O não atendimento à solicitação do pregoeiro no prazo fixado, a recusa de fazêJo ou o não
encamiúamento de justificativa para eventuais falhas apontadas pelo Pregoeiro implicará a
desclassificação da proposta.

I - MAO _ DE - OBRA /SALARIOS

Categoria: Copeiro
Quantidade: 12
Regime 12x3 6 Diumo

II _ ENCARGOS SOCIAIS

- Risco Ambientais do Trabalho

Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG
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Componente Valor Unitário Valor Mensal

iakírio
Adicional de periculosidad e ::"'"
)utros f )

TOTAL (I) '
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09 - Férias 
(')

11 11

l0 - Auxílio Doença('') 1,39

I I - Licença Patemidade {' 0,02 -

l2 - Fulta. Legai5 
(r2) 0,28

t 3 - RCid"nt. de Trabalho 
('i) 0,33

ú - Aviso Prévio Trabalhado 
('"' |,94

15 - 13o Su1,irio tt:t 8,33

Encargos (%) Valor Mensal

l6 - Aviso Prévio Indenizado 
('o) 0,42

17 - Indenização Adicional 
(' 0,08

18 - Indenização Complementar 
('o 4,00

III - INSUMOS

IV- BDI

Superintendência Geral de Compras Centralizadas - §GCC/SEPLAG
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GRUPO ''D"
Encargos (%\ Valor Mensal

19 - Incidência Cumulativa do GruPc

'A" Sobre o Grup6 "9" {te) 8,61

TOTAL DO GRUPO ''D'' ' 8.61

TOTAL Grupos A, B, C e D (II) 7331

IN§UMOS
Insumos Valor Mensal

Jniformes 
(")

Vale transporte 
('' )

Éouioamentos de proteção individual ("'

)utros ( )
TOTAL Insumos (III)
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V - TRIBUTOS

VI - PREÇO TOTAL DOS SERVIÇOS

Local e data.

Assinatura do representante legal.

Superintendência Geral de Compras CentÍalizadas - SGCC/SEPLAC
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T RIBUTOS (]J)

(%l Valor Mensal
tSS

]OFINS
IS

Sutros )

TOTAL TRIBUTOS (V)

TOTAL (I + II + III + IV + V)


